
XXVII ANNO PORTO, 15 DE JUNHO DE 1905 NUMERO 12

(0 progresso &atí)olico
RELIGIÃO E SCIENCIA— LITTERATURA E ARTES

Condições da assigrnatura—Sem brinde: Por anno, Portugal 
e Hespanha, 800 reis; linha, China e America, l£200 reis. Com 
brinde: Portugal e Hespanha, 1 «5000 reis. A'umero avulso, 100 reis.

Administrador e editor: dosé Fructuoso da Fonseca—Re- 
dacção, administração e ofiieinas lypograpbieas, Picaria, 74—Pu
blicações, preç.os convencionaes.



is Texto

S. M. a Rainha D. Maria Amélia.
Chronica quinzenal, por P.

|3 Secção piedosa:—Indicador religioso; Evan- 
gelho; Mez de Jesus, por M. M.

Questões actuaes:—Discurso do ex.rao rev.mo 
£3 Arcebispo-Bispo do Algarve na camara dos 

dignos pares.
T* Secção de controvérsia:—Jesuítas e liberaes 

(continuação) por uin Catholico.

Secção poética :—A guerra (poesia) por Alves 
d’Almeida.

Boletim scientifico: — Physiologia do somno, 
pelo Dr. ***

Retrospecto da Quinzena.
Bibliographia.

Gravuras
S. Magestade a Rainha.
Sagrado Coração de Jesus.
0 Desterrado—(estatua de Soares dos Reis).
Mosteiro da Batalha.

S. Magestade a Rainha D. Maria Amélia

A nossa excelsa soberana é digna da maior 
veneração nos peitos portuguezes.

A sua angélica figura destaca-se nobremente 
d’entre a brilhantíssima pleiade das nossas rainhas.

E’ que S. Magestade a Rainha D. Maria Amé
lia impõe-se sobremodo pelo nobilissimo diadema 
de virtudes que lhe ornam a sua bella fronte real.

Rainha pela belleza, rainha pelas virtudes, 
que mais seria para desejar?

Mãe amantíssima, esposa extremosissima, são 
qualidades inconfundíveis em S. Magestade a Rai
nha D. Maria Amélia.

Para os seus súbditos tem sido pródiga de 
graças, cada qual mais benefica e salutar.

A Assistência aos Tuberculosos, o Dispensá
rio da Rainha, o Instituto Ultramarino, o Instituto 
de Soccorros a Naufragos, são outras tantas pedras 
preciosas engastadas em seu diadema immarces- 
sivel.

Pelo throno do nosso reino já havia passado 
uma Santa Izabel, anjo da paz, uma D. Mafalda, 

fundadora das albergarias, e uma D. Leonor, ini
ciadora das Misericórdias.

Sua Magestade a Rainha D. Maria Amélia 
está pois muito bem em throno de taes predeces
soras.

Dão-lhe jus os seus nobilíssimos dotes do co
ração, e a crença viva e sincera que lhe arde no 
seio.

Por isso é que S. Magestade tem um altar 
em cada peito portuguez, porque este tem por 
nobre apanagio prestar preito ás verdadeiras vir
tudes.

Demais S. Magestade é ainda credora da admi
ração, respeito e homenagem dos catholicos por
tuguezes, porque tem exhuberante demonstrado a 
sua crença, sem rodeios, desassombradamente.

Com esta nossa pobre homenagem á excelsa 
soberana de Portugal, fizemo-nos interpretes dos 
sentimentos de todos os portuguezes, que vêeni 
na sua soberana uma figura angelical.

Que Deus proteja a nossa magnanima Rainha!
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<^ht[oni4H Quin^nial
A grande noticia da quinzena é o aniquilamento da 

esquadra russa nos mares do Oriente.
Narremos o succedido : A Rússia punha grandes espe

ranças na esquadra do commando do almirante Rodjes- 
tvemky, que viajava triumphantemente nos mares da 
China. Nada se sabia da armada japoneza, pois Togo, o 
almirante japonez, havia recolhido, com effeito, todos os 
seus barcos, deixando o passo livre aos russos, e ainda 
exposta a costa Occidental do seu paiz a um ataque dos 
couraçados moscovitas. Os japonezes haviam-se postado 
n’aquelles estreitos, que se acham entre o Japão e a Coreia, 
por onde forçosamente tinham que passar os russos para 
irem a Vladivostock.

Estes estreitos, ainda que geographicamente não cons
tituam mais que um, para os effeitos da guerra marítima 
são vários, formados pelos archipelagos de ilhotas que 
alli ha, e que demais a mais são excedentes posições para 
emboscar torpedeiros e ainda barcos de grandes dimen
sões por detraz dos promontorios e montanha.

No dia 26 findo, a esquadra russa, surta nas ilhas de 
Sadle, d’onde se proviu de carvão, dirigiu-se para o es
treito de Tsusim». Começava o epico da empreza dos 
russos. De Sadle a Vladivostock ha umas mil milhas, que 
os barcos a vapor podem percorrer em menos de qu tro 
dias; mas havia que atravessar os estreitos, onde segura
mente estavam os japonezes.

Rodjestvensky ordenou por telegrapho á esquadrilha 
de Vladivostock que se postasse á sabida oriental dos es* 
treitos para colher entre dois fogos a esquadra japoneza» 
e no dia 27 durante a noite já os seus barcos navegavam, 
evitando os ilhéus e procurando obstar toda a surpreza 
com os seus poderosos focos electricos.

O que é certo é que n’este ponto, qusnlo mal o espe
ravam, viram-se assaltados os barcos rnoscoviUs p r uma 
verdadeira nuvem de torpedeiros japonezes tripulados por 
homens d’esses a quem não intimida a morte certa e ine
vitável.

A maior parte dos torpedeiros foi destruída pela pode
rosa artilheria dos couraçados ; porém bastaram uns dez, 
segundo os telegrammas, que chegaram ao seu destino, 
para pôrem fóra do combate a outros tantos grandrs bar
cos mosoovitas ; n’este trágico momento os cruzadores e 
couraçados japonezes encetaram o f'go sobre uma esqua
dra que havia perdido já as suas principaes unidades e 
com ellas a serenidade e o animo indispensáveis para estes 
commettimentos.

Foi quasi completo o aniquilamento da esquadra russa. 
Oseu almirante, Rodjestvensky, dissera-se ter sido morto, 
ou cahido prisioneiro, ou ainda que se salvara, ganhando, 
mesmo ferido, o porto de Vladivostock.

E’ isto mais uma prova de que uma grande fatalidade 
pesa sobre a Rússia. Esta guerra tem sido, desde o co
meço, uma serie de desastres para ella, cada qual peor. 
Agora, pois, falla-se insistentemente na paz, intervindo 
com esse fim as potências para se conseguir tal deside- 
ratum. N’esse sentido, o presidente Roosevelt parece estar 
empenhado para que se chegue a um aocordo.

Esta serie de catastrophes para a Rússia é um aviso 
® ura castigo, em que ha muito que meditar.

Não andará aqui trama occulta afim de que a revolu
ção na Rússia vingue?

Que quererá dizer o facto dos revolucionários russos 
acclamarem Togo como o «salvador da Rússia» ?

P.

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

^trção piedosa
Indicador religioso da quinzena

Junho
15 — Quint. Os S?. Vito, Modesto e Ciescencia, Mm.
16 — Sext. Têmporas, jejum. S. Francisco Regie.
17 — Sab. Têmporas, jejum. A B. Thereza, rainha de 

Leão e infanta de Portuga).
18— Dom. (l.° depois do Espirito Santo) 88. Trindade. 

Os S». Marcos e Marcellino. irm. Mm.
19 — Seg. S. Juliana de Falconcri, V.
20—Terç. S. Sílverio, P.
21 — Quart. S. Luiz Gonzaga, Conf. da Comp. de Jesus 

Começa o Estio.
22 — Quint. O 88. Corpo de Deus. S Paulino B.
23 — Sext. Jejum. Vigília de S. João Baptista.
24 — Sab. Nascimento de 8. João Baptista,
25 — Dom. (2.° depois do Espito Santo). A Pureza de N. 

Senhora. S. Guilherme, Ab.
26— Seg. O* Ss. João e Paulo, irm. Mm.
27— Terç. S. Ladislau, rei de Hungria.
28 — Quart. Jejum. (O Indulto dispensa a abstinência). 

Vigília dos Ss. Apostolos S. Pedro e S. Paulo.
29 — Quint. 8. Pedro e 8. Paulo, Apost.
30 — Sext. (Abstinência de carne). O Sagrado Coração 

de Jesus. Commemoração de S. Paulo.
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Evangelho
(Domingo da £S. Trindade)

N’aquellc tempo fallou Jesus a seus discípulos, dizen
do-lhes: «Todo o poder me foi dado no céu e na terra. 
Ide, pois, e ensinae todas as gentes, baptisando-as em 
nome do Padre, do Filho e do Espirito Santo, e ensinan
do-as a observar todas as coisas que vos tenho mandado. 
E eu estarei sempre comvosco até ao fim dos séculos».

fS. Matheus, cap. .XXVIII, 18-19).

O mez de Jesus

Como a bella, poética, meiga e sorridente aurora pre
cede e annuncia com o gracioso canto das aves a vinda 
refulgente e explendorosa do astro primacial, do astro por 
excellen^h, o sol, astro-rei da abobada celeste, que com 
seus raios luminosissimos fertiliza e vivifica a campina 
vicejante, fazendo-a brotar fructos sazonados, assim o 
sympathioo mez de Maria, de quem nos despedimos com 
saudades, aguardando que Deus nol-o deixe fazer para o 
anno, foi para o ohristão a feliz aurora que precedeu o 
mez de Jesus, astro rutilante e de belleza incomparável 
no horisonte da vida humana ! E que bem quadram estas 
devoções! Maria, a aurora bemdita da nosea redempçãc, 
é louvada d’um modo particular no mez das flores, dos 
perfumes, da poesia, dos amores ; e Jesus, o sol do céo e 
da terra, aquelle que por amor nosso faz d’um nada bro
tar tudo que vemos e quanto existe no mundo, é n’este 
mez invocado de um modo muito especial.

A santa Egreja, mestra infallivel do christianismo, 
bem escolheu para o mez de Maria, o mez de maio, que 
é o das flores, dos encantos, e da poesia: porque Maria, 
a formosa Virgem de Nazareth, é a flor bemdita do pa
raíso celeste e a poesia, bem como a inspiração e a arte; 
e para o mez de Jesus, o mez de junho que é egualmen- 
te bello em encantos, e as arvores que até então só osten
tavam lindas flores, no mez de j-‘sus estão carregadas de 
saborosas e variadas fructas, assim como as campinas para 
nos impellirem a agradecer a Jesus tanta bondade que pae 
nenhum do mundo usa com seus filhos.

Maio, o mez de Maria, apresenta-nos a paizagem ves
tida de múltiplas flores como a presagiar-nos a abundan- 
cia ; e junfio, o mez de Jesus, já nol-a offerece replecta 
de fructos.

Oh! bemdito seja Jesus, pae previdente de ingratos fi
lhos como nós somos! Bemdita seja Maria, a radiante au
rora da nossa felicidade e ventura! Como Jesus é summa- 
mente bom, santo e amavel! quem deixará de o amar ? 
Seja anathematisado quem o não louvar. Bemdita seja 
também a santa Egreja que como mãe desvelada nos pro
porciona meios tão fáceis de prestar culto mais solemne 
a Jesus e os enriquece com tantas indulgências para assim 
satisfazer a justiça divina pelos nossos peccados, que são 
tantos!

Se no fim d’este santo exercício nos confessarmos e 
commungarmos, a santa Egreja concede-nos remissão de 
todos os peccados, isto é, indulgência plenaria, E porque 
não havemos de fazer nós, particularmente, os associados 
do Coração de Jesus ? Oh ! sim, vamos sem hesitações 
todos os dias d’este mez diante do Coração de Jesus e 
peçamos-lhe que proteja e ampare a nossa querida patria, 
que se vê a braços com estadistas que a encaminham 
para a ruína total, fazendo-a perder todo o prestigio á 
vista das nações christãs, civilisadas e poderosas. Peça
mos a Jesus para que nas famílias reine a harmonia, a 
paz e felicidade, e que ellas se norteiem pela familia mais 

nobre, mais santa e mais excellente que jamais houve na 
terra—a Familia bemdita de Nazareth.

Salva a família está salvo tudo: podemos cantar vi- 
ctoria.

N’este mez abençoado, Jesus manifesta se d’uma ma
neira mais explendorosa pela plenitude da abundancia 
com que enriquece as campinas, os vergeis e as ssaras! 
E para quem creou Deus tudo? Oh! foi para o homem 
ingrato e rebelde, o unico ser que se revolta contra o seu 
Creador! Parece impossível! reverberar Deus no nosso 
espirito os reflexos da divindade pela immortAlidade da 
nossa alma, e pela continua aspiração ao infinito a que 
não podemos ascender n’esta vida de mesquinhas illusões 
e chimericas phantasias, que só servem para nos desvia
rem da nossa felicidade eterna, unico fim para que Deus 
nos creou, e deixarem-nos arrastar pela corrente das cou
sas perecedouras e caducas ! Durante, pois, o nanto exer- 
cicio do mez de J^sus, e em toda a nossa vida, peçamoa- 
Ihe santas aspirações : que só desejemos o que nos conduz 
paça o nosso fim, qne é a felicidade na posse de D*us, e 
nos desvie de tudo que nos arrasta para o ml que é a 
perdição eterna, unica a que se pode, sem recaio de errar, 
chamar desgraça, porque não pode remediar-se. Façamos 
o mez de Jesus e nada teremos a temer do mundo, do 
demonio e da carne, pois que a protecção divina tem in
finito poder, ao passo que os inimigos da nossa alma eó 
imperam em cóa, dando lhe a nossa adhesâo ei m a pusi- 
lanimidade. Que importa que tudo se revolte c<ntra nós? 
Se temos a dita de ser christãos do credo e mandamentos 
nada temos a temer; porque os nossos inimigos martyri- 
sar-nos-hão o corpc, mas á nossa alma, á nossa crença 
que vive ainda com ella, não podem attingir por mais 
esforços que façam. O mez de Jesus seja o nossa de
voção predilecta entre todas as devoções; e não seja 
por mero passatempo que digamos: vamos ao mez de 
Jesus; fççamol-o compenetrados com vivos sentimentos 
de fé, esperança e caridade, e, se tivermos, par i o fazer, 
de arrostar com algum sacrificio, não suceumbamos, por
que esse sacrificio é o sello authentico da nossa oração 
ter merecimento perante Deus.

Qne o mez de Jesus seja no horisonte da nossa vida 
a estrella scintilante e mimosa flor da nossa devoção, com 
que possamos dar exemplos salutares aos nossos similhan- 
tes para quem Jesus é todo amor, ternura e benevolência.

Dona M. M.

©ucstões actuacs V
Discurso do sr. Arcebispo-Bispo do Algarve

SOBRE À PORTARIA DE 15 D’ABRIL, 
PRONUNCIADO NA SESSÃO DA CAMARA DOS DlGNOS PARES 

DE 8 DE MAIO FINDO

0 S>\ Arcebispo-Bispo do Algarve'.—No usn da palavra que o sr. 
presidente se dignou conceder-lhe, fará por ser breve, pedindo desde 
já a benevola attenção da camara e do governo para as considerações 
que vae ter a honra de expender sobre utn assumpto grave, importante 
e delicado, visto como alfecta os mais caros interesses religiosos do 
paiz. .

São-lhe suscitadas essas considerações pela doutrina consignada 
na portaria de 15 de abril proximo pretérito, assignada pelo illustre 
ministro dos negocios ecelesiasticos e de justiça, que é um estadista 
eminente, um talentoso parlamentar, distincto entre os mais distinctos, 
pelos seus dotes oratorios e p^los vastíssimos recursos do seu esclare
cido espirito, tantas vezes evidenciados n’esta e na outra casa do par
lamento e no desempenho das mais elevadas funcções publicas.

Se lhe fôra licito attender tão só aos predicados e dotes que tão 
salientemente caracterisam o nobre ministro da justiça, não se deixa-
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O DESTERRADO— Estatua de Soares dos Reis
(Museu do Porto)

ria entrar da tentação de vir defrontar-se Ôóm tào hábil e adextrado 
contendor, declarando, como declara, com todo o respeito, mas também 
com a maior franqueza e desassombro, que não póde nem deve conforj 
mar-se com algumas aflirmaçòes feitas na citada portaria.

Mas, a despeito da sua indignidade e incompetência, Bispo catho- 
lico, um dos membros, embora o mais humilde e obscuro, do Episco
pado portuguez, tornar-se-hia merecedor de justificada censura, e 
incorreria em falta imperdoável, se, tendo voz no parlamento, guar
dasse reservas e se remettesse a commodo silencio, em frente de 
matéria de tamanha ponderação.

Do mesmo modo que os seus collegas do Episcopado, cujos senti
mentos julga interpretar n’esta occasião, lamenta que uma serie de 
circumstancias, reveladoras do estado de abatimento em que a Egreja 
se encontra entre nós, o colloquem na triste e dura necessidade de 
vir recordar, com funda magoa, os esforços de ha tanto tempo envi
dados para a humilharem, para a offrnderem nos seus mais legítimos 
interesses, nos seus direitos mais sagrados, nas suas mais imprescin
díveis attribuições e prerogativas, das quaes não póde ser esbulhada 

sem violência, sem injustiça, sem quebra da veneração, que lhe devem 
todos os que se prezam de catholicos, apostolicos romanos.

E’ cidadão portuguez e n’esta qualidade será, como sempre tem 
sido, fiel á patria, e escrupuloso observante das leis por que ella se 
rege e administra; mas é também Bispo catholico, e, como tal, esfor- 
çar-se-ha quanto em si couber, para abraçar, seguir e ensinar a dou
trina religiosa que a Egreja propõe á nossa crença, defendendo os 
seus direitos e prerogativas, combatendo o erro onde elle exista e 
parta d’onde partir, como é proprio do seu caracter sacerdotal, e o 
exige a santidade do juramento que prestou ao tomar assento n’esta 
camara.

Jurou ser obediente á religião catholica e ás leis do reino: diz-lhe 
a consciência que tem preenchido, e em Deus confia que ha-de conti
nuar a preencher os deveres a que se obrigou por esse juramento, o 
que não é impossível, porque portuguez e catholico são dois nomes 
que andaram sempre unidos em nossos maiores, nos valentes soldados 
que, outr’ora, e felizmente ainda hoje, tanto sublimaram a patria com 
seus feitos brilhantes e tão altu levantaram o prestigio do seu 
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nome em toda a parte onde arvoraram o glorioso estandarte das qui
nas.

Não quer ser perjuro deante de Deus nem deante dos homens; por 
isso quando, por se esquecer o que todos os portuguezes devem á 
Egreja, se praticarem actos ou se estabelecerem medidas que firam a 
dignidade da mesma Egreja, offendam ou desacatem os seus direitos, 
nem um só momento hesitará no caminho a seguir, que outro não é 
senão o indicado por esta maxima: a Deus o que é de Deus, a Cesar o 
que a Cesar pertence: e no seio da representação nacional, fundada 
por uma Carta que reconhece a religião catholica como religião do 
reino, não emmudecerá ante questões que considere graves e vilães 
para a Egreja e suas justas liberdades.

Grave, gravíssima é a questão levantada na portaria de 15 de 
abril ultimo.

Não afiecta sómenle um seminário ou uma diocese; affecta, por 
egual, todos os seminários e dioceses do reino; não é questão que 
possa ter-se por localisada ou adstricta a um ponto determinado, visto 
como prende e se concatena com as relações entre a Egreja e o Esta
do, dois poderes independentes, autonomos e ambos soberanos em sua 
esphera de acção.

Tem cada um d’elles suas leis, seu governo e sua jerarchia, com 
direito ao en prego dos meios necessários para a realisação do íim 
que se propõem: a distineção entre os dois poderes é matéria indis
cutível.

Como sociedade perfeita, a Egreja, por direito proprio, ensina a 
fé e a moral, estabelece a disciplina própria, escolhe os seus ministros, 
designa e lixa as condições necessárias para admissão aos dillérentes 
graus de ordem; rege-se, em summa, por leis suas, pelas leis da sua 
instituição divina.

Todos os calholicos, por mais elevada que seja a sua posição 
social, devem obediência e sujeição á Egreja no que é espiritual e da 
sua competência, assim como a Egreja, isto é, os seus ministros e 
fieis, devem obedecer ao Estado no que é temporal.

E’ claro que, exprimindo-se por esta forma, não perfilha nem 
podia perfilhar a opinião errónea dos que sustentam que a Egreja é 
uma sociedade particular, uma parte integrante e dependente do Estado, 
ou, por outros termos, uma Egreja nacional.

Não, não póde dizer-se isso da Egreja catholica, que é antes 
uma sociedade universal, constituindo e formando um só corpo com 
os fieis de todo o mundo; é a patria commum, onde todos os homens, 
todos os povos e todas as nações podem encontrar-se unidas pelos 
vínculos de fé e de caridade, sem todavia perderem o caracter par
ticular que as distingue.

Comquanto distinctos os dois poderes, nem por isso são inimigos, 
adversários, ou alheios um ao outro, quer nos fins que se propõem, 
quer nos meios a empregar para a realisação d’esses fins: vivem e 
podem coexistir em boa paz e na melhor harmonia, desde que evitem 
perturbações e conllictos, se auxiliem mutuamente, e se mantenha cada 
qual na esphera que lhe é própria, pertencendo ao Estado tudo o que 
diz respeito á objectivação do dito, ao desenvolvimento das condições 
do progresso social, á ordem, á segurança individual e publica; e á 
Egreja o que é attinente ás crenças, ao dogma, ã moral e á disci
plina própria.

A Egreja presta ao Estado o seu valioso concurso, advogando, 
defenuendo e apostolisando o acatamento e obediência ao principio 
da auctoridade e ás leis; o Estado presta á Egreja o auxilio de que 
ella carecer no preenchimento da sua missão civilisadora e santa.

O Estado protege; mas proteger não é deprimir, não é abater, não 
é escravisar, não é levantar estorvos ao funccionamento da Egreja no 
que é da sua competência.

E, comtudo, tão humilhada, tão perturbada nas suas attribuições 
se encontra a Egreja entre nós, que chega a estranhar-se e, peor ainda, 
a considerar-se como abuso, como arbitrariedade, como violência, 
como cruel despotismo, a pratica de um acto consentido, auctorisado, 
e não só auctorisado mas expressamente ordenado pelas leis canóni
cas, cuja força obrigatória é reconhecida pelas próprias leis do Estado.

D'estas considerações geraes, póde desde já inferir-se qual seja o 
seu modo de pensar, a sua opinião sobre a doutrina da portaria de 15 
de abril proximo preterito.

Essa portaria foi publicada a proposito do procedimento seguido 
e adoptado por um seu illustre collega, por occasião de tristes, lamen
táveis e alarmantes acontecimentos occorridos no seminário d’essa 
diocese.

Escusado é narrar agora em todas as suas minudencias esses 
actos lastimáveis, visto como, além de serem conhecidos da cancara, 
attenta a notoriedade que desde logo tiveram, não carece de aprecial-os 
para o fim que pretende visar.

Propõe-se e isso lhe basta, estudar, inquirir e expôr princípios.
Não se deterá, pois, na analyse e discussão dos considerandos da 

portaria de 1845: ha de fixar a sua attenção sómente sobre as con
clusões da mesma, e demonstrar que esta não constitue lei nova, não 
se baseia nem auclorisa em lei antiga, nem é d’ella a interpretação 
authentiea e legitima. (Apoiados do sr. Jacinto Cândido).

No entretanto, e ainda com uma ligeira referencia aos mencio
nados factos, sempre dirá que um tal attentado, revestido, como foi, 
de circumstaucias as mais aggravantes, não podia deixar de ser 

promptamenle reprovado, reprimido e condemnado, impondo-se aos 
auctores e cúmplices a indispensável correcç.ão.

Não havia, nem ha Prelado algum que, em semelhante conjun- 
clura, não procedesse contra os delinquentes, sob pena de, não se 
conduzindo assim, trahir a sua missão, deixando esmagar em suas 
mãos a auctoridade de que é depositário, e acarretando sobre si a 
desconsideração e desprestigio, que affectam sempre os que, por 
fraqueza, negligente ou propositadamente, omittem o cumprimento de 
seus deveres imperiosos e mais importantes, especialmente que mais 
se destacam por seu valor, pelo seu alcance e significação. {Apoiados).

Entre os diversissimos encargos e as obrigações, tão variadas 
como complexas, inherentes ao munus pastoral, nenhuma ha que 
mais preoccupe a attenção do Bispo a que se liga com a instrucção e 
educação dos aspirantes ao sacerdócio, que mais tarde, depois de 
alistados na sagrada milicia, hão de cooperar com elle na espinho- 
sissima tarefa da salvação das almas.

No preenchimento dos outros deveres, como no ensino da pala
vra divina, na prégação das verdades do Evangelho, que é a suprema 
lei da paz, do amor, da caridade, póde o Bispo ser, e é, com effeito, 
auxiliado pelos parochos e demais presbyteros; mas o poder de orde
nar, o poder de escolher os sagrados levitas e de fazer o seu alista
mento na legião santa de Jesus Christo, é proprio só do Bispo, é a 
funeção caracteristica do seu ministério.

D’aqui deriva naturalmente a tremenda responsabilidade que 
pesa sobre o Bispo, se, antes de conferir as sagradas ordens aos seus 
súbditos, não emprega as possíveis diligencias e não recorre aos meios 
mais adequados para averiguar e conhecer se os candidatos ao sacer
dócio teem ou não os predicadas e dotes que se requerem nos que 
pretendem ser elevados a um estado tão sublime e nobre, mas também 
cercado, como nenhum outro, de contradieções difficuldades e dissa

bores de todo o genero: é mister que o Bispo averigúe com o máximo 
cuidado se esses candidatos se propõem ascender ao sacerdoeio pela 
verdadeira e legitima porta, pelo divino chamamento, por uma vocação 
decidida, séria e firme, cu se, pelo contrario, querem transpõe os 

umbraes do sanctuario e subir os degraus do altar, sem vocação, sem 
uneção, sem piedade, arrastados e impellidos por motivos terrenos, 
mundanos e temporaes. Se alguns, em taes condições, conseguirem a 
sua elevação ao estado sacerdotal, serão de futuro uns infelizes, que, 
offendendo e magoando a Egreja com seus desvarios e desatinos, 
podem também escandalisar a sociedade com a sua conducta irregu- , 
lar e irreprehensivel.

E a verdade é que a sociedade, tão facil em relevar defeitos e 
encobrir ou desculpar faltas, em que, por ignorância, fraqueza ou 
corrupção, incorre um homem qualquer, não usa de egual benevoleneia 
para com esse homem, se elle é Padre: pelo contrario, aggrava-as e 
exagera-as, se é que as não inventa.

Ora, foi para instruir, educar e formar os ministros do altar, e 
para mais facilmente se poder indagar se os candidatos ao sacerdoeio 
teem ou não vocação para tão sublime estado, que a Egreja instituiu 
os seminários, encarregando do seu regímen e direcção os Bispos.

Aos Bispos, exclusivamente aos Bispos, pertence o direito de 
conceder ou negar a admissão no seminários aos que a requerem; aos 
Bispos, ouvindo, se o tiverem por conveniente, a junta disciplinar e 
o cabido, seu conselheiro, pertence privar do internato do seminário 
os que se mostrarem merecedores d’essa privação (Apoiados).

Isto é claramente expresso nas leis canónicas e, nomeadamente, 
no Sagrado Concilio Tridenlino, cujas disposições, n’esta parte, foram 
sempre reconhecidas e acatadas pelas próprias leis do Estado. 
(Apoiados).

Mas não é só nas leis canónicas que se encontra consignado este 
direito; é elle também claramente reconhecido ainda nas leis civis, e, 
entre estas, na de --8 de abril de 1845, invocada na portaria de 15 de 
abril ultimo.

No direito de reger, administrar e dirigir entra fundamentalmente, 
essencialissimamente o direito de admittir e de expulsar dos seminá
rios, perpetua ou temporariamente, os que se mostrarem merecedores 
da admissão ou da expulsão, sem que ao Governo seja dado intervir 
n’este assumpto, appellando para o chamado direito de inspeeção a 
que se refere o artigo 10.® da lei de 28 de abril de 1845, e que logo 
explicará. (Apoiados).

Isto é tão claro, tão evidente e tão axiomático, que não sabe como 
haja quem o conteste. (Apoiados).

Póde o Bispo errar? Póde a sentença de expulsão, á mingua de 
informações completas, atlingir um ou mais innocentes? póde: embora 
não seja facilmente admissível a existência de um erro tal. Mas, exis
tindo o erro, quem ha de corrigil-o, quem ha de reparai o, quem ha de 
resolver e decidir se a sentença da expulsão foi justa ou injusta? Quem 
ha de julgar se uns determinados factos, invocados pelo Bispo, são 
ou não indicio da falta de vocação para o estado sacerdotal?

Quem é?
Será o Governo, valendo-se do chamado direito de inspeeção, a 

que se refere a lei de 1845?
Não, não póde ser. (Apoiados).
Attribuir ao Governo uma semelhante faculdade seria inverter 

completamente todos os bons princípios, seria dirigir uma affronta cruel 
i auctoridade da Egreja) seria a mais deplorável confusão de altribui*
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Ções, seria acorrentar a Egreja com as mais duras algemaè, <}tte á 
reduziriam á mais humilhante das escravidões, seria, em summa, a de
sordem no corpo social. (Apoiados).

Mas, suppondo que o Governo alterasse modificasse, revogasse ou 
declarasse insubsistente a resolução ou sentença do Bispo, fazendo 
reentrar no seminario os que d’elle houvessem sido expulsos, o que é 
Que d’ahi se seguiria? Quaes as vantagens que para os alumnos resul
tavam d’esse aclo do Governo?

Nenhuma, absolutamente nenhuma.
Para que entraram elles no seminario ? para se ordenarem; mas 

nem o Prelado proprio, nem outro qualquer elevaria ao sacerdócio 
quem d’elle se mostrasse indigno, e quem, por essa indignidade, hou
vesse sido expulso do seminario. (Apoiados).

Quem na de então corrigir o erro, se erro houve na sentença 
de expulsão? Quem ha de reparal-o? quem ha de perdoar a pena, 
total ou parcialmente, se motivos ponderosos aconselharem esse 
Perdão?

0 Bispo, e só elle, ou os competentes tribunaes ecclesiasticos, 
pnra os quaes seja admissível a interposição do recurso em casos 
wmelhantes: o Bispo, cuja auctoridade é toda paternal, toda de. paz 
) de caridade, sentimento nobilíssimo e grandiosissimo preceito, que 

bem fundo deve estar gravado no espirito e no Coração do Bispo, ao 
lado da justiça, para lhe temperar os rigores e amenizar as durezas. 
(Apoiados).

Mas o governo, nunca.
Alem da pena de expulsão, outras ha, consignadas nos estatutos 

dos seminários, que, por vezes, se impõem aos respectivos alumnos, 
como, por exemplo, a da privação do recreio, do gozo das ferias, no 
todo ou em parte; por vezes também, são essas penas modificadas ou 
perdoadas; pretenderá o governo que, tanto para a imposição como 
para o perdão d’essas penas, seja previamente submettida á sua apre
ciação a resolução do Bispo sobre tal assumpto?

0 sr. Jacinto Cândido:—O governo a administrar ordens 1
O orador:—O nobre ministro da justiça é o superior hierarchico 

dos magistrados judiciaes, e, comtudo, s. ex.* não pode alterar, modi
ficar, revogar ou declarar insubsistentes os despachos, as decisões e as 
sentenças proferidas por esses magistrados, ou singularmente ou em 
tribunaes collectivos : não pode porque lh’o veda a lei.

Como ha de então arrogar se a faculdade e o direito de alterar, 
modificar, e declarar insubsistentes ás resoluções e sentenças do Bispo 
ou dos tribunaes ecclesiasticos, em assumptos da sua exclusiva com
petência?! (Apoiados).
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Não pode ser. (Apoiados)
Tem sessenta aunos de existeneia a lei invocada na portaria de 

15 de abril. Durante esse largo período teern sido expulsos dos semi
nários dezenas, centenas de aluamos, e elle, orador, desejaria que o 
nobre ministro da justiça dissesse á C-uiara se na sua S*crelaria de 
Estado se mostra archivado algum documento ou correspondência 
official de onde conste que algum Bispo, e em qualquer epoca, desde 
1S45, submettesse á apreciação do Governo, a lim de ser por elle con- 
lirmada, a resolução do mesmo Bispo sobre admissões ou expulsões 
do seminário: ciê poder aíTirmar que não ha nenhum documento 
d’essa natureza, o que é prova evidente de que nunca nii guem, nem 
governos nem Bispos, entenderam que a inspecção, a que se allude 
na lei de 28 de abril de 1845, abrange ou se estende a este ponto 
importantíssimo do regímen e administração seminaristica e dioce
sana. (Apoiados).

Não é de crer que, tendo sido a pasta da justiça gerida, desde 
então, por estadistas tão eminentes, tão illustrados tão zelosos das 
prerogativas da Coroa, em tempo algum deixassem de protestar e de 
reclamar centra o procedimento dos Prelados, quando elles expulsas
sem os alumnos dos seminários, sem submelterem este acto á aprecia
ção do governo.

Mas, então, pode perguntar-se: para que servem e que significam 
as palavras—debaixo da Inspecção do Governo — exaradas no artigo 
lO.o da lei de 1845?

Vae dizel-o.
Por aquellas palavras confere-se ao Governo o direito, cuja ra

cionalidade e justiça não se propõe nem se torna mister apreciar 
agora, de inspecionar, ver e examinar os seminários como institutos 
de ensino, como estabelecimentos de inslrucção.

E’ este o espirito da lei, é e fui sempre esta a intenção do legis
lador, que não ignorava nem ignora que os seminários são institutos 
eeclesiásticos, em tudo subordinados á auctoridade da Egreja. (Apoia
dos).

Nenhum dos seus venerandos collegas, nem elle, orador, teern 
receio de que o Governo use d'este direito.

Mande o Governo examinar, inspecionar e averiguar se nos semi
nários do paiz se ensinam e professam doutrinas anarchicas, doutri
nas revolucionarias, doutrinas provocadoras da desorde n e da falta 
de respeito ás leis e ás instituições, como, aliás, se faz impunemente, 
e ás claras, n’outras partes.

Use o Governo d’esse direito, e convencer-se-ha, se não está 
ainda convencido, de que nos seminários do paiz se ensinam e profes
sam sómente as disciplinas necessárias para que os seus alumnos 
possam ser mais tarde bons padrts e cidadãos prestimosos, e virá ao 
convencimento de que ali se ensina a lheologia, a moral, o direito 
canonico e tudo o mais que póde contribuir para que os alumnos 
possam e saibam de futuro incutir e instillar no espirito e no coração 
dos povos, em cujo seio tiverem de exercer as suas funeções religio
sas, a fé, a caridade, o respeito, a obedieneia á lei religiosa e ás leis 
civis, á auctoridade da Egreja e á auctoridade do Estado,

E de que o ensino é ministrado e recebido por esta forma tem o 
Governo demonstração evidente e irrecusável nos inalteráveis e cons
tantes testemunhos de respeito com que o clero porluguez e particular
mente o clero parochial, instruído, educado e formado nos seminarios, 
cumpre e obedece ás leis do Estado, mesmo na parte ero que ellas o 
oneram com exigências e encargos, por vezes incomportáveis e pesa
díssimos, e a cuja satisfação a jespeitavel classe parochial não se 
exime nem se furta, embora tenha de, não raro e por absoluta falta de 
tempo, preterir alguns dos deveres da sua missão religiosa e não 
observar com a desejada promptidão as determinações dos seus Pre
lados, que são os seus superiores hierarchicos.

Não existe ahi nenhuma classe mais paciente, mais soffredora e 
resignada; nenhuma que mais rendida obedieneia e maior acatamento 
preste á auctoridade e ás leis; mas nenhuma também que mais aban
donada e desprezada tenha sido e seja dos poderes públicos, como o 
prova o indeferimento das suas pretensões, a desattenção dos seus 
pedidos, tantas vezes feitos, para que se lhes melhore, como é de 
inteira justiça, a situação desgraçada e misérrima em que, por absoluta 
carência de meios, para a sua decente sustentação, vive, desde largos 
annos, a maior parte dos membros d’essa tão veneranda e prestimosa 
classe. (Apoiados).

Repete: a inspecção ou o direito de inspecção reconhecido na lei 
de 1845 recae subre os seminarios, considerados como institutos de 
ensino ; não affecta, não podia, nem pode por fôrma alguma affectal-os 
na sua face e no seu aspecto de estabelecimentos de educação moral 
e religiosa. (Apoiados).

Absurdo seria admittir-se no governo a faculdade de julgar e 
decidir-se este ou aquelle outro alumno tem ou não vocação para o 
estado sacerdotal, e se uns determinados factos são ou não indicios da 
falta d’essa vocação. (Apoiados)»

E, assim, crê poder concluir-se, sem maior esforço de raciocínio, 
que a portaria de 15 de abril proximo preterito carece, por completo, 
Ue força obrigatória. (Apoiados).

Não se baseia em lei alguma, antes contraria as leis em vigor; não 
é nem pode ter-se por lei nova, nem como interpretação authentica e 
legitima de lei antiga, visto como o poder de confeccionar ou de 

interpretar leis é da attnbuição e competência do corpo legislativo e 
não do executivo.

Em taés condições, hade continuar a reger e a administrar o 
seminário da diocese confiada aos seus cuidados, pela forma por que 
até boje o tem regido e. administrado, sem, comtu lo, deixar de, como 
sempre o tem feito, dar conta ao Governo de todos os factos e acon
tecimentos mais importantes occorridos no seminario em cada anno 
leetivo, especialisando com a mais acurada minudencia os respeitantes 
á receita e despeza do seminario, ao numero de alumnos admittiilos, 
ao dos que voluntariamente sairam ou, por falta de vocação, foram 
do seminario expulsos durante o anno leetivo.

Que mais podem exigir d’elíe, orador?
Suppõe que mais nada.
Nas palavras que acaba de proferir não veja o nobre ministro da 

justiça o mais pequeno intuito de o melindrar ou maguar.
Não seria isso proprio do seu caracter, nem se conciliaria com a 

sua posição.
No seu animo não se abriga e nunca se abrigou o sentimento ou 

o proposito de maguar seja quem fôr, e muito menos o nobre ministro 
da justiça, á quem é devedor de muitas attenções, e a quem, como já 
teve a honra de declarar,e agora o repete, tributa o respeito e a estima 
a que s. ex.a tem direito pelos seus dotes, pela sua muita illustração, 
pela rectidão do seu caracter e pelos desvelos que lhe inspiram os 
verdadeiros interesses do paiz.

Veja s. ex.a, sim, nas palavras d’elle, orador, um desabafo, 
expressão do modo de pensar de um Bispo, o mais humilde e obscuro 
de todos, é certo; mas a expressão de quem conscienciosamente pro
cura, acatando as leis do Estado, cumprir, observar e fazer (bservar 
na sua diocese as prescripções dos sagrados cânones e leis da Egreja.

VOZES:-Muito bem.
(S. ex.& foi muito cumprimentado.

A
j^tção ’dt rontrovmin

Jesuítas e Liberaes

(Continuação)

XVIII

Hrrog e teimai

Já tratámos de demonstrar pela historia e pelas res- 
pectivas datas, que os Jesuitas nada tinham com a Inqui
sição e que esta fora instituída muito antes de ser insti
tuída a Companhia de Jesus.

Teimam, porém, os inimigos dos Jesuitas, affirmando, 
que elles não só estavam bera relacionados com a Inquisi
ção, mas que os Inquisidores e os Jesuitas mutuamente ss 
entendiam e, protegendo-se, concorriam para o obscuran
tismo das nações e para as crueldades, attribuidas ao Tri
bunal do Santo Ofíicio.

E’ verdade, que em alguns Autos de Fé, em que houvs 
sermões, estes foram pregados por Padres da Compa
nhia. Foram, porem, em numero muito pequeno e, por 
certo, o menor numero d’elles.

Os outros sermões foram pregados por individuos do 
diversas ordens religiosas, e até por padres seculares.

Nos autos de Fé, pela Inquisição de Lisboa, desde 
1621 a 1749, apenas se sabe de tres sermões, pregados 
por Jesuitas, que foram André Gomes, Sebastião do Couto 
e Francisco Torres.

E entre aquelles individuos, figurou D. Frei Miguel de 
Bulhões, dominicano e Bispo de Leiria, um dos maiores 
inimigos, que tiveram os Jesuitas.

Nos Autos de Fé pela Inquisição de Coimbra, prega
ram, cada um por uma só vez, os Padres Francisco de 
Mendonça, Manuel Fagundes, Ayres de Almeida, Miguel 
Furtado e o mesmo Francisco Torres.

Os outros sermões também foram pregados por os 
membros de diversas corporações religiosas, ccmo nos 
Autos da Fé, pelas Inquisições de Evora e de Goa,

N’aquelles pregaram os Padres Francisco de Mendonçaf 
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Francisco da Costa, Manuel Fagundes, Bento de Sequeira, 
e Antonio Ferreira, por duas vezes.

Nos autos, da Inquisição de Goa, pregaram Balthazar 
Torres e Diogo de Areda.

Convém advertir, que, em taes Autos pregavam os 
clérigos, indicados pela Inquisição e nenhum se off^recia 
voluntariamente para isso, E, se algum se recusasse a 
acceitar uma tão odiosa missão, ficaria sujeito a algum 
processo d’aquel!e Tribunal e seria apontado como seu 
adversário.

E é bem sabido, que não poucos Jesuitas scffreram 
torturas e morreram nos Autos de Fé, e que até ali tive
ram egual sorte alguns dos proprios Inquisidores, que 
censuravam os abusos do Santo Oflicio ou lamentavam a 
sorte dos condemnados.

*
Uma outra causa dos erres e das teimas de alguns in

divíduos é, talvez, um facto, que passamos a apontar. E 
dizemos talvez, porque muitos indivíduos, sem quererem 
confessar a sua ignorância em tal matéria, repetem o que 
já ouviram ou leram e não tratam de averiguar a verdade.

O facto é o seguinte:
Em 1545 e a pedido de D. João III, tratou Santo 

Ignacio de Loyola de obter, do Papa Paulo III, a confir
mação da Bulia de 26 de Maio de 1536, ácerca da Inqui
sição, bem como tragou de obter alguns privilégios para o 
mesmo Tribunal.

Aquelle Papa concedeu esses privilégios, por uma 
Bulia, datada de 16 de Agosto de 1547.

O caso, porém, explica-se,
A Inquisição foi instaurada definitivaraente em Portu

gal n’àquelle anno de 1536 e havia sido impetrada em 
1Õ31. Em 1541 foram admitidos os Jesuítas, a pedido de 
D. João III.

Santo Ignacio deveria ficar lisongeado e satisfeito com 
essa admissão e, por isso, não queria negar ao monarcha 
piedoso um favor, que não o compromettia nem podia 
comprometer a Companhia de Jesus e que não podia ter 
grandes difficuldades em alcançar-se.

E tanto a Companhia não queria intrometter se na 
Inquisição nem com ella queria comprometter-se, que 
ainda se deu outro facto, que bem o prova.

*
* *

Em 1552, D. João III mandou chamar o Padre Diogo 
Miram e outros Jesuítas, para os encarregar, de serem os 
Confessores da Real Familia e de exercerem os cargos de 
Juízes do Tribunal da Inquisição.

Consultado a tal respeito Santo Ignacio, respondeu, 
que «o mesmo Padre Diogo Miram e o Padre Luiz Gon
çalves podiam e deviam acceitar o cargo de confessores 
da Familia Real, porque a confissão era um serviço pro- 
prio para o instituto; mas que não deviam acceitar o de 
juízes, porque os logires de juízes eram cargos de hon
ras e de dignidades, impróprias da humildade de seus fi
lhos; porque não queria, que ellt-s tomassem parte n’uma 
instituição que por au^honomasi i se chamava santa, nem 
tivessem o poder de relaxarem herejes a perderem a vida, 
desejando, apenas, que os acompanhassem com caridade, 
qusndo fossem a morrer, presando-se mais com este cili
cio menos lustroso, do que com aquelles cargos mais emi- 
uentes. No entanto, estavam promptos, para prestarem 
qualquer serviço n’esse tribunal, quando os Juizes quizes- 
Bcm ouvir os seus conselhos.»

Aquelle monarcha, desejando, talvez, certifioar-se das 

intenções e dos serviços dos Jesuítas, dirigiu, em 1555, 
uma carta ao inquisidor Pedro Alvares (Pedr’Alvres) 
Paredes, pedindo-lhe informações ácerca da Companhia de 
Jesus.

O inquisidor immediatamente respondeu, que «tal Com
panhia não era prejudicial, antes muito util á fé catholica ; 
que os Jesuítas convertiam com suas palavras, á mesma 
fé, os hereges e peccadores e, fazendo-os entrar no grémio 
da Egreja, evitwam lhes o soffr-rem os castigos, a que os 
mesmos hereges e peccadores lá estavam condemnados ; 
prégavam e instruíam, tanto no continente, como no ul
tramar, e também instruíam nas Escholas de Lisboa, 
Coimbra e Évora.»

Eis aqui, bem chramente, uma prova de que os Je
suítas eram amantes da instrucção e de instruírem, per 
todos os meios, os povos; e eis aqui também, como um in
quisidor confessa, que os Jesuítas, por meio das suaspié- 
dicas, tratavam de evitar, que os peccadores e os hereges 
hou' essem de 8' ffrer os castigos, a que o Santo Officio os 
havia condemaado.

A confissão não pó la ser mais insuspeita.
E quem des^pr certificar-Re da verdade das asserçõfls, 

que ahi ficam, pó 1 e consultar a segunda parte da Chronica 
da Companhia de Jesus d’e?to reino, impressa em Lisboa 
em 1617 e escripta pelo Padre Balthazar Telles, da 
mesma Companhia.

Um Catholico.

&
j&ftçfia podica

A guerra

D>is homens só a haviam de ir vencer. 
Ou concertar se de qualqun’ maneira, 
Para livrar-se uma nação inteira 
De ir contra outra «sem vingança ter».

Já era tempo de isto assim correr, 
0’ cezarismo d*s naçõ-s mais cultas, 
Que teus vassallos aos milhõvs sepultas 
Com esse jus . . que ínfima o teu pod«r I

Do sangue insônte que jorrar fizeis, 
Temei, ó grandes, a cruel vingança, 
Que a dynamite vos promette austera!

Contra os rigores de oppressivas leis 
Reage um povo que na lucta avança 
Até que alfim sebre a nequicia impera!

Alves d’Almeida.

&
golctim srientiffca

Physiologia do somno
O somno é uma das grandes leis da vida. Ao longo 

de toda a escala dos sores, a um periodo de actividade ou 
da gasto succede um periodo equivalente de repouso ou 
de assimilação.

Pouco maia ou menos do que o terço da nossa vida 
passamol-o entregues ao «.doce somno, irmão da morte.»

Um homem que morre aos 90 annoa dormiu portanto 
perto de 30 annos da sua vida.

0 somno, pois, é caracterisada pela abolição momen* 
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tanea do Eu, isto é, pela suspensão da actividade cere
bral, e, portanto, das actividades psychica, inconsciente, 
voluntária e sensitiva.

Só as funcções cerebrais se suspendem quasi com
pletamente durante o somnn; as outras attenuam-se mais 
ou menos, o coração b<*te menos frequentemente, a respi
ração esp/ça-se, as secreções são menos abundantes, etc.; 
mas todos estes actos phyaiologicos proseguem como no 
estado de vigilia, porque também estão sob o dominio da 
medulla e não do cerebro, dos centros automáticos e não 
dos centros conscientes ; são actos reflexos, isto é, sobre 
os quaes a vontade não tem acção, não podendo paral-o 
nem acceleral o, nem modificar em qudqtier cousa, por 
exemplo, as pulsações do coração.

Um homem que dorme assemelha se em tudo a uma 
rã decapitada.

E, effectivamente, esta não vê, não ouve, não sente; 
retira bruscamente a pata se a picam (movimento reflexo), 
mas não tem consciência d’esta dor, e é incapaz de mo
ver espontaneamente qualquer dos seus membros sem ter 
sido previamente excitado. Possue apenas a vida reflexa, 
o que equivale a dizer que dorme.

A invasão do somno é caracterisada pelo entorpeci
mento progressivo dos nossos sentidos, o que dá origem a 
uma transmissão mais ou menos attenuada e preguiçosa 
das excitações exteriores ao centro cerebral.

O sentido da visão é o primeiro a extinguir se; o olhar 
torna-se vago, as palpebras cahem, muito pesadas, e 
chegam depressa á occluóão; depois o tacto embota-se 
por sua vez, abolindo a sensação de contacto com os 
objectos visinhos; emfim, o olfacto e o ouvido desapare
cem, tendo conservado até ultimo logar a sua excitabili
dade.

• Ha differentes graus no desejo do somno. Após uma 
grande fadiga phieica ou moral, adormece se muito de
pressa. Geralmente a invasão do somno é muito mais 
lenta, a sua progressão mais sensivel; chega-se quasi «a 
sentir-se adormecer» como dizia Diderot. que se fazia 
despertar de proposito para experimentar este prazer.

Dorme-se mais ou menos segundo se tem msis ou 
menos que assimilar; assim a creança, que deve fazer 
face aos gastos d’um desenvolvimento rápido e d’um cres
cimento continuo, dorme tanto quanto vela, ou ainda mais; 
dá-se o mesmo com o convalescente. 0 velho, que pouco 
se fatiga, também em geral dorme pouco.

0 muito dormir entorpece o espirito e o corpo; a acti- 
vidade vital resente-se d’isso e as trocas organicas enfra
quecem; a receita torna-se por assim dizer superior á 
despeza.

A causa primaria do somno reside na «necessidade 
que os nossos orgãos têm de repararem os materiaes gas
tos pelo seu estado de incessante activid&de».

Depois de intermináveis discussões está demonstrado 
que o somno faz-se acompanhar de anemia e não de con
gestão cerebral; os vasos do cerebro são contrahidos e 
portanto contêm menos sangue que no estado normal.

Segundo Perflug, o somno resultaria de uma insuffi- 
encia de oxigénio. Isto não é verdadeiro; porque nó? nem 
sempre dormimos quando o oxigénio falta. Preyer, con
cedendo ao cerebro uma theoria da fadiga muscular, attri- 
bue o somno a uma accumulação de acido láctico e de 
acido carbonico. Infelizmente as injecções do lactato de 
soda não dão sempre resultados práticos.

Mathias Duval, apoiando-se sobre a oontractibilidade 
do protoplasma e do ameboismo dos neurones (cellula ner
vosa) explica o somno por uma interrupção momentânea 
dos contactos: é a desarticulação dos neurones. A theoria 
histológica teve a mesma sorte que as theorias chimicas ; 
está já abandonada. Os prolongamentos dos neurones não 

parecem susceptiveis dos movimentos que n*elles se suppu. 
nham.

Eis como se explica a theoria dos neurones: Cada 
cellula nervosa, isto é, cada neurone está ligado ao seu 
visinho por prolongamentos que, em vez de se confundi
rem, entram em contacto pelas suas extremidades dilata
das em massa : é como uma verdadeira articulação. Estes 
prolongamentos são susceptiveis de se retrahirem sob 
causas diversas, não havendo portanto transmissão do 
influxo nervoso ao seu immediato. Isto dá-se quando a 
cellula nervosa está sob a influencia da anemia, ou da 
accumulação de substancias toxicas vehiculadas pelo cora
ção.

Para bem dormir prescreve-se : deitar se com a cabeça 
alta, ou mesmo baixa, o que não tem grande importância; 
adormecer duas horas pelo menos depois de haver comido; 
dcrmir sete a oito horas, e nos dias de grande calor não 
despresar a sesta.

E’ bom costume dormir com a janella aberta, habi
tuando-se a isso durante o estio.

Em caso de insomnia, provoque-se o somno por meios 
simples (passeios longos, hydrotherapia, duches antes do 
deitar, etc.,) e recorra se o menos possível ás drogas e 
hypnoticos, cuja acção se esgota bem depressa.

Dr. #**

^etrofijjedo da (Quinzena
No dia 29 findo festejou a Egreja o Apostolo S. Pe

dro.
Jesus Christo escolheu-o para fundamento e chefe da 

Egreja e seu Vigário na terr». Havia-lhe promettido o 
Primado, quando lhe disse: «Tu és Pedro e sobre esta pedra 
edificarei a minha Egreja, e as portas do inferno não pre
valecerão contra ella e eu te darei as chaves do reino dos 
ceus»; e logo depois da Ascensão, começou S. Pedro a 
exercer esta alta prerogativa e affirmar por facto a sua 
supremacia. Foi elle quem se levantou no Cenáculo afim 
de eleger um apostolo para o logar de Judas; elle o pri
meiro que annunciou & santa palavra aos judeus; o primei
ro que, no centurião Cornelio, chamou á fé as nações pa
gãs; elle que presidiu ao Concilio de Jerusalem e propoz 
o que se deveria fazer relativamente ás observâncias da 
Lei antiga, etc.

A sua intrepidez em pregar Jesus Christo resusoitado, 
valeu-lhe o martyrio, que elle soffreu em Jerusalem, jun
tamente com S. Paulo, seu companheiro nas lides apostó
licas.

Nos últimos dias tivemos em nossa redacção a subida 
honra de duas visitas illustres, que muito nos confundiu.

Uma foi a do venerando Bispo de Meliapor, e ex.m0 e 
rev.mo D. Theotonio, e outra a do ex.mo e rev.,n0 Conego 
Senna Freitas, o glorioso escriptor catholico e fundador 
da nossa revista.

Exarando aqui a funda gratidão que se nos arraigou 
no peito por tão honrosas visitas, renovamos ainda os nos
sos respeitosos cumprimentos.

‘ Já está em cerca de 500$000 reis a subscripção aber
ta nas columnas da «Palavra» para o ofLrecimento d’unaa 
penna de ouro a Manoel Fructuoso da Fonseca, seu illus- 
tre dtrector.
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Foi agraciado por S. Magestade com o titulo de con
de de Azevedo, o ex.m0 sr. dr. Pedro Barbosa Falcão e 
Bourbon (Azevedo), de Villa do Conde, neto do illustre fi- 
dalgo do mesmo titulo.

S. Ex.a, que herdara dos seus antepassados a mais lí
dima nobreza e sincera crença, é digno dos nossos mais ju
bilosos parabéns.

Realisou-se no dia 27 findo na Sé Cathedral, a Sa- 
gração Episcopal do Ex.m0 e Rev.mo Snr. D. José Corrêa 
Cardoso Monteiro.

A’s nove e um quarto chegou ao Paço Episcopal, 
acompanhado do seu secretario, o Ex.™° Bispo d’Angra, 
já esperado pelo nosso bondoso Prelado.

Pouco depois chegaram também os Ex.m0? Arcebispo 
de Calcedonia e Bispo de Meliapor, que affeotuosamente 
cumprimentaram o seu novu collega.

Após a chegada d’estes venerandos Prelados, compa
receu o corpo docente e discente do Seminário Episcopal, 
organisando-se em seguida o préstito para a Sé Cathedral.

Seguiram á frente os seminaristas e clero, depois os 
fâmulos de todos os Prelados, seguidamente estes, levan
do como caudatarios os respectivos secretários particulares.

Era commovente e magestoso este preambulo da grande 
festa que se ia celebrar.

Logo que os venerandos Prelados deram entrada no 
templo, fez-se ouvir uma harmoniosa symphonia pela capella 
Badoni.

Feita a oração ao Santissimo Sacramento e depois de pa 
ramentados os Ex.ra0* Bispos, deram principio á missa o 
sagrando e sagrante, seguindo se depois as mais ceremo- 
nias do ritual.

A musica, da capella Badoni, era cantada peles semi
naristas sob a regencia do rev.° Padre Joaquim Pereira 
da Rocha.

A concorrência foi numerosíssima, vendo-se nas cadei
ras capitulares os illustres ministros de Estado honorári
os, conselheiros Wenoeslau de Lima e Vargas, que vieram 
de Lisboa expressamente para assistir á sagraçao, o pre
sidente da camara, João Baptista de Lima Júnior, os len
tes da Universidade, srs. Francisco Martins e Francisco 
Fernandes, o lente da Academia do Porto, dr. Aarão de 
de Lacerda, o dr. Adolpho Pimentel, ex-governador civil 
do Porto, o conselheiro Bastos Pina, D. Prior de Cedo- 
feita, e o dr. Paiva Leite, guarda-mór da Relação.

Nos logares reservados viam-se, alem da familia do 
illustre Bispo, innumeras pessoas de elevada posição social.

O elemento ecclesiastico estava também distinctamente 
representado.

Depois de terminadas as ceremonias religiosas, segui
ram os venerandos Prelados processionalmente para o Paço, 
onde o novo Antistite recebeu os cumprimentos de todos.

Foi numerosíssima a affluencia de pessoas ao Paço. Os 
cumprimentos foram entrecortados por uma neta altamen
te impressionante, que jámais esquecerá, certamente, ao 
sr. D. José Monteiro e assistentes.

Foi o caso que o illustrado lente da Universidade, 
dr. Francisco Fernandos rodeado dos discipulos do novo 
Bispo, dirigiu-se a S. Ex.a Rev.ma, fazendo lhe uma sau
dação em nome de todos os que haviam recebido d’elle os 
seus ensinamentos.

O illustre Prelado Angreme, com os olhos marejados 
de lagrimas e a voz embargada pela commrção, agradeceu 
aos seus queridos discípulos, e em phrase primorosa accen- 
tuou que todos lhe iriam na alma, como na alma lhe ti
nha calado a manifestação que lhe fizeram.

E n’um affectuoso abraço ao dr. Francisco Fernandes 
vinculou a sua gratidão para com todos.

Na coroa imperial de Nossa Senhora do Pilar (Haspa 
nha) benzida por S. Santidade, estão engastados 3.383 
brilhantes. 5.925 rosas, 157 pérolas, 90 esmeraldas, 78 
rubis, e 46 saphiras: são ao todo 9.699 pedras preciosas, 
do valor, incluindo o feitio, de 415.000 pesetas.

C niforme a estatística publicada pelo Wiltzins Catholic 
Directory, ha presentemente nos Estados Unidos e nas 
suas colonias insulares 22:127.351 catholicos, pertencendo 
7 milhões 58 6 ás ilhas Fdippinas, 1 milhã) a Porto 
Rico e 30:000 a H-wift. A população das Filippinas está 
dividida em 5 dioceses, das quaes o bispado de C-bú conta 
2.145:679 almas, a arohidiocese de Manila 1.890:826, e 
o bispado de Jaro 1.331.191. As egrejss e os sacerdotes 
são insuffi fientes para tanta gente.

Nos Estados Unidos continentaes, segundo a estatística 
de 1904, a população oatholica é de 11.887: 318 almas 
com augmento de 575.476 almas sobre o anno anterior.

Possuiam 394 hospitaes, 352 asylos de meninos, 1 03 
asylos de velhas e 47 regeneratorios de mulheres extra
viadas.

Os religiosos francisoanos que presentemente custodiam 
a Terra Santa sommam 507, sendo 189 italianos, 92 hes- 
panhoes, 47 orienta es, 46 francezes, 29 austríacos, 22 
allemães, 11 belgas, 10 hollandezes, 8 americanos, 6 po
lacos, 6 russos, 2 bavaros, 2 canadenses e 1 portuguez.

A Capital, folha que se publica em Nitheroy, narra o 
seguinte facto :

<No dia 19 d’abril, quando se aooendiam as luzes em 
torno do monumento da Virgem no collegio Salesiano, um 
portuguez que conversava com o chacareiro do collegio, 
tirou respeiíosamente o chapéu.

O chacareiro, porém, virou-se para a imagem e diri
giu-lhe impropérios, chasqueando do amigo.

Em meio das blaephemias cahiu redondamenta ao chão, 
escabujando.

Ao levantarem n*o do local, o chacareiro tinha o lado 
direito todo paralytico e a bocca hediondamente retorcida, 
sem poder proferir uma palavra.

O seu estado é desesperado.»

D’uma Memória lida no ultimo congresso socialista 
belga por M. Leon Joby, um dos maiores propulsores e 
propngnadores d’este movimento extrahimos o que segue 
e que de si basta a dar-nos uma ideia da superior impor
tância da Federação dos Círculos Catholicos. Entre 
muitos outros trabalhos, realisados pela Federação em 
1904, merecem menção especial: l.° a creação de novos 
Círculos nas pequenas localidades; 2.° a fundação de pa
tronatos nas aldeias e pequenos povoados, em favor dos 
operários que vão trabalhar para as cidades ; 3.* o desen
volvimento da varias associações tendentes ao maior desen
volvimento da protecção moral e material aos operários ; 
4.® a creação de cursos de apologética não só para os 
operários mas ainda para as classes mais elevadas ; 5.° a 
abertura d’um concurso para folhetos de propaganda.

Servida pela boa vontade e decidido empenho de 
muitos dos seus membros, a Federação empenha se em 
fundar uma Associação Catholica Internacional para crear 
uma agencia telegraphica poderosa, a fim de emancipar 
os jornaes catholicos de todas as grandes agencias qne 
hoje existem, e qne são hostis aos princípios que o nosso 
jornalismo defende.
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EXPEDIENTE
Ultimamente temos enviado a nossa revista 

a alguns cavalheiros. No caso, porém, em que 
estes não nos queiram honrar com a sua assi- 
gnatura pediamos que nos devolvessem os nu
meros enviados no mais breve possível, porque 
vamos consideral-os assignantes, favor que 
muito agradecemos.

Pedimos encarecidamente aos nossos esti
máveis assignantes em atrazo de mais d’um 
anno, que não queiram que lhes seja suspensa 
a remessa do nosso jornal, a fineza de satis
fazerem o importe dos seus débitos no mais 
breve possível.

AN NÚNCIOS

IMITAÇÃO DE CHRISTO
$ovissima edição confrontada com o texto latino e ampliada 

com notas por

MONSENHOR MANUEL MARINHO

Approvada e indulgenciada pelo Ex.m0 e Rev.mo Snr. 
D. ANTONIO, BISPO DO PORTO

Pregos:

Em percalina.............................................. 300 reis
Em carneira com fulhas douradas. . . . 500 »
Em chagrin, douradas.................................. 1^000 »

^DOLPHS JSaUDOI^

MEDITAÇÕES
PARA O

Mez do S. Coração
TBADl.ZÍDAS PCR

AYBES BORGES
Approvadas e indulgcnciadas pelo Ex.ma e nev.mn Snr.

D. ANTONIO, BISPO DO POHTO

Preço . . . 800 reis

J» SAKTIFIGADQ
ou Manual de Meditações e Orações

PARA O MÍZ CONSAGRADO AO

Santíssimo Coração de Jesus
POR

D. MIGUEL SOTTO MAIOR

Approvado e indulgenciado

Preç» ene. . . . 200 reis

VIDA
DJ

GLORIOSO PATRIARCHA S. JOSÉ
Extrahida e reduzida a compendio 

do que escreveram os Sagrados Evangelistas, 
Santos Padres e varões pios

PELO

Padre João Baptista de Castro
Preço . . . 500 reis

FLORES A S. JOSÉ
MEDITAÇÕES PARA O SEU MEZ

OU 

QUALQUER TEMPO DO ANNO 
COM

Exemplos apropriados, colloquios, etc.

Extrahidas das Sagradas Escripturas 
Sane tos Padres e Douctores da Egreja 

e outros eminentes auctores
E

Reordenada por $
Preço, 200 réis

Pedidos á casa editora FONSECA—Rua da 
' Picaria, 74—Porto e ás principaes livrarias.

José Joaquim d’()liveira
PARAMENTEIRO E SIRGUEIRO

103, Rua do Souto, 105—BRAGA

Premiado nas Exposições Industrial Portuense de 1887, 

Industrial de Lisboa de 1888 

e Universal de Paris de 1889

Fabrica de damascos de eêda e ouro, lis< s e lavrados 
paramentos para egreja; galões e franjas d’ouro fino e 
false; setim e nobrezas para opas.

Esta fabrica já foi visitada varias vezes pelas Familias Reaes 
Portuguezas.


